 Justificativa de Dispensa de Licitação DL 20 2025
Trata-se de solicitação de formalização de processo de dispensa e licitação visando contratação emergencial para realização de linha de transporte escolar.
O processo vem instruído com solicitação da Secretária Municipal de Educação, Desporto, Turismo e Cultura, que relata a ausência da manifestação quanto a renovação contratual da empresa V.Macena e Cia Ltda, que mesmo com insistente contato dos servidores responsáveis, bem como da assessoria jurídica não demonstrou interesse na manutenção do contrato firmado nos autos da licitação Pregão Eletrônico 03/2024, bem como não compareceu para realização da atividade no início do ano letivo 2025.

.
Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de serviços inferior a R$ R$ 62.725,59. (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais cinquenta e nove centavos)

2) Considerando tratar-se de serviço de atendimento imediato, necessitando de empresa que disponha de veículo adequado e atenda diariamente aos alunos da rede municipal.

3) Verifica-se que a proposta de valores para o fornecimento dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.
4) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.

Justifica-se por fim, a contratação da empresa junto a empresa MARIA HELENA HAGEMANN DIETTRICH, inscrita no CNPJ 91.639.849/0001-65, ao valor R$ 5,80 o quilômetro rodado, numa estimativa de percorrer diariamente 105 quilômetros, realizando até as férias de inverno aproximadamente 100 dias letivos totalizando R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos reais)  conforme orçamento anexo.

Quinze de Novembro, 14 de fevereiro de 2025
Maidi Schneider
Secretária de Educação e Desporto
Visto:
DELVIO JUNG
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